ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 069/2001
Joé&o Pessoa, 30 de outubro de 2001

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais, regimentais e de acordo com o Protocolo TRT N°
16662/2001,

RESOLVE

Remover a servidora LUCY MARIA BARREIRA REAL, Técnico Judiciario, Classe "C",
Padréo 25, do Gabinete da Diretoria Geral de Secretaria para o Servigo de Material e
Patrimoénio.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA

Juiz Presidente



